
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1346329 - PR 
(2018/0208480-3)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE 

SOCIAL PETROS 
ADVOGADOS : DÉRCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR E OUTRO(S) - 

RS053748 
LARISSA CRISTINE DE MENEZES MOTTA  - 
DF052895 

AGRAVADO  : EUMARI TEREZINHA CAJUEIRO 
AGRAVADO  : ANA MARIA LEVCOVIX MALINSKI 
AGRAVADO  : ARLETE SCHOEMBERGER SUCKOW 
AGRAVADO  : MARIA MAGDALENA GOMES DE SA KUSTER 
AGRAVADO  : ALAN SCHNEKENBERG DAEMON 
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

E OUTRO(S) - PR032845 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL DE 2015. 
JULGAMENTO SUSPENSO DO PRESENTE FEITO. 
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM ATÉ QUE ESTA 
CORTE ULTIME A TESE NO JULGAMENTO DO 
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 
(TEMA 907), OBSERVANDO-SE, EM SEGUIDA, O 
PROCEDIMENTO DOS ARTS. 1.040 E 1.041 DO 
CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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